
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.021-B, DE 2021 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Determina que todos os valores ou bens provenientes dos efeitos da 
condenação judicial criminal ou cível ou de acordos, inclusive na atuação 
extrajudicial do Ministério Público, e que sejam por lei destinados à União 
serão utilizados no combate ao câncer; tendo parecer: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. FLÁVIA 
MORAIS); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação 
da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relatora: 
DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                              Deputado Federal WELITON PRADO

         Presidente da 1ª Comissão Especial de Combate ao Câncer

PROJETO DE LEI Nº ________________/2021
(Do Sr. Weliton Prado)

Determina que todos os valores ou bens provenientes dos
efeitos  da  condenação  judicial  criminal  ou  cível  ou  de
acordos,  inclusive na atuação extrajudicial  do Ministério
Público,  e  que sejam por  lei  destinados à  União serão
utilizados no combate ao câncer.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Todos os valores ou bens provenientes dos efeitos da condenação judicial
criminal ou cível ou de acordos, inclusive na atuação extrajudicial do Ministério Público, e
que sejam por lei destinados à União deverão ser utilizados no combate ao câncer.

Art. 2º - Uma vez transferida a propriedade para a União, os valores deverão ser
incorporados  ao  orçamento  do  Ministério  da  Saúde  que  determinará  a  alocação  dos
recursos  para  prevenção,  diagnóstico  e  tratamento  do  câncer  pelo  Sistema Único  de
Saúde – SUS.

Parágrafo único -  Os bens deverão ser transformados em valores por meio do
instrumento legal adequado para a destinação prevista no caput deste artigo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação:
O Supremo Tribunal Federal vem se debruçando sobre normativas expedidas por

órgãos do Judiciário e dos ministérios públicos que vêm determinando a destinação de
valores advindos de condenações judiciais, acordos, termos de ajustamento de conduta,
dentre outros.

Ocorre que, vários desses instrumentos jurídicos já possuem lei em sentido estrito
determinando que tais valores devem ser destinados à União.

Em decisão deste ano, o Ministro Alexandre de Moraes determinou nos autos da
ADPF 569 que: “os valores ou bens provenientes dos efeitos da condenação criminal ou
de acordos observem os estritos termos do art. 91 do Código Penal, do inciso IV do art. 4º
da Lei 12850/13 e do inciso I do art. 7º da Lei 9613/98; CABENDO À UNIÃO a destinação
de  valores  referentes  a  restituições,  multas  e  sanções  análogas  decorrentes  de
condenações criminais, colaborações premiadas ou outros acordos realizados, desde que
não haja vinculação legal expressa e ressalvado o direito de demais entidades lesadas;
VEDANDO-SE  que  seus  montantes  sejam  distribuídos  de  maneira  vinculada,

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217977144800
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                              Deputado Federal WELITON PRADO

         Presidente da 1ª Comissão Especial de Combate ao Câncer

estabelecida ou determinada pelo Ministério Público, por termos de acordo firmado entre
este  e  o  responsável  pagador,  ou  por  determinação  do  órgão  jurisdicional  em  que
tramitam esses procedimentos

Em decisão posterior, nos mesmos autos, complementou: 
(...)
Dessa maneira, alcança todos os numerários em relação aos quais
não  haja  expressa  destinação  legal  ou  permissivo  para  que  os
órgãos estatais,  especialmente  o Poder  Judiciário,  possam definir
sua  aplicação,  como  é  o  caso,  por  exemplo,  dos  acordos  de
colaboração premiada e leniência. Para essas hipóteses, a decisão
proferida  preconiza  a  destinação  em  favor  da  União  –  conforme
previsão legal – para que haja absoluto respeito ao devido processo
orçamentário.
(...)
Entretanto, a hipótese do art. 45, § 1º, do Código Penal, em regra,
está alcançada pelo teor da medida cautelar deferida nesses autos,
vedando-se  que  a  prestação  pecuniária  ali  prevista,  em  prol  da
vítima, seus dependentes e entidades com destinação social, sejam
distribuídos de maneira vinculada, estabelecida ou determinada pelo
Ministério  Público,  por  termos  de  acordo  firmado  entre  este  e  o
responsável pagador, ou por determinação do órgão jurisdicional em
que tramitam esses procedimentos.
(...)

Logo, esses valores, por lei, já são destinados à União, cabendo assim a esta Casa
determinar, também por lei, a sua destinação, que, nesta oportunidade é o combate ao
câncer.

Segundo dados da Agência Internacional de Pesquisa em Câncer (IARC), os novos
casos de câncer na América Latina podem dobrar até 2035. No Brasil, são estimados 600
mil novos casos com 200 mil mortes anualmente pela doença. Uma situação assustadora
e preocupante. 

Ou seja, verdadeira pandemia que precisa de ações rápidas e corajosas!
Nosso  país  tem  dado  importantes  passos  no  combate  à  doença,  tanto  que

recentemente foi  instaurada a Comissão Especial  de Combate ao Câncer  no Brasil  –
Cecâncer, a primeira destinada a tal finalidade na Câmara Federal, cuja presidência fui
leito para assumir.

Todavia, é preciso fazer muito mais! A prevenção, o diagnóstico e o tratamento são
o tripé da cura. Sim, câncer tem cura! É possível com o diagnóstico rápido e tratamento
rápido e adequado salvar a maioria dos doentes com câncer.

Mas a nossa realidade acaba se impondo, mesmo com as leis dos 30 e 60 dias,
grandíssimas vitórias do povo Brasileiro que teve esta Casa como protagonista, ainda há
um número elevado de mortes evitáveis.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                              Deputado Federal WELITON PRADO

         Presidente da 1ª Comissão Especial de Combate ao Câncer

Some-se  a  isso  que  até  2030,  como  informado  pela  OPAS-Organização  Pan-
Americana da Saúde (OPAS), o câncer será uma grave epidemia na América Latina e
temos uma previsão tétrica para os próximos noves anos e depois. 

Daí que são necessários recursos para o combate ao câncer. Como bem colocou o
presidente do Hospital  de Amor de Barretos, Henrique Prata, em audiência pública da
Cecâncer realizada em 30/06/2021, sobre o “Hospital de Amor – Eficiência em Gestão”,
há mais de 20 anos a tabela do Sistema Único de Saúde (SUS) não é reajustada e toda
essa  situação  indignante  causa  dor  e  angústia  ao  paciente  que  está  na  fila  desta
pandemia do câncer. Destacou ainda o presidente do Hospital  de Amor, anteriormente
conhecido como Hospital de Câncer de Barretos, o tamanho do sofrimento dos pacientes
com câncer que chegam atrasados nos seus tratamentos e que o câncer é um serviço
que tem a obrigação de ter começo, meio e fim.

Já apresentamos o Projeto de Lei nº 2164/2021 que determina a destinação de
criptoativos  ou  criptomoedas  apreendidas,  sequestradas  e  confiscadas  pela  União  ou
perdidas em favor da União após decisão judicial para o combate ao câncer.

Assim, este projeto vem somar mais recursos para a nobre missão de garantir que
a epidemia dessa doença terrível não assole ilimitadamente nossa população.

Destarte,  é  de  grande  importância  e  relevância  que  tais  recursos  sejam
direcionados ao combate ao Câncer por meio do Ministério da Saúde e do SUS para
salvar vidas!

Em face de tais razões, peço o apoio dos nobres pares para aprovar a presente
proposição.

Sala das Sessões, em novembro de 2021.

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG

Presidente da 1ª Comissão Especial de Combate ao Câncer
Comissão Mista de Orçamento

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
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Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei comine pena 

máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser decretada a perda, como produto ou 

proveito do crime, dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio do 

condenado e aquele que seja compatível com o seu rendimento lícito. 

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se por patrimônio 

do condenado todos os bens: 

I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e o benefício 

direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos posteriormente; e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação irrisória, a 

partir do início da atividade criminal. 

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompatibilidade ou a 

procedência lícita do patrimônio. 

§ 3º A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expressamente pelo 

Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, com indicação da diferença 

apurada. 

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da diferença apurada e 

especificar os bens cuja perda for decretada. 

§ 5º Os instrumentos utilizados para a prática de crimes por organizações 

criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos em favor da União ou do Estado, 

dependendo da Justiça onde tramita a ação penal, ainda que não ponham em perigo a segurança 

das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco de ser utilizados para o 

cometimento de novos crimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos 

nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Colaboração Premiada 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 

daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 

criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 

infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 

criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 

criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 

praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 

criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 

qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 

do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 

ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-

se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 

poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 

cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério Público poderá deixar 

de oferecer denúncia se a proposta de acordo de colaboração referir-se a infração de cuja 

existência não tenha prévio conhecimento e o colaborador: (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infração quando o 

Ministério Público ou a autoridade policial competente tenha instaurado inquérito ou 

procedimento investigatório para apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 

e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 

Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão remetidos ao juiz, para 

análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o 

juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que 

analisará os seguintes aspectos na homologação: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - regularidade e legalidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no caput e nos §§ 4º e 5º 

deste artigo, sendo nulas as cláusulas que violem o critério de definição do regime inicial de 

cumprimento de pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Código Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos 

pelo § 5º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados mínimos exigidos nos 

incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o 

colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamentada do mérito da 

denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas de aplicação da pena, nos termos do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder os benefícios pactuados, 

exceto quando o acordo prever o não oferecimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste 

artigo ou já tiver sido proferida sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao direito de impugnar 

a decisão homologatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não atender aos requisitos 

legais, devolvendo-a às partes para as adequações necessárias. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 

pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 

responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 

autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 

seu desfavor.  

§ 10-A. Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu delatado a 

oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo concedido ao réu que o delatou. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá ser feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 

destinados a obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibilização de cópia 

do material ao colaborador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 

defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 

colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou proferida com fundamento 

apenas nas declarações do colaborador: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - sentença condenatória. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de omissão dolosa sobre 

os fatos objeto da colaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador cesse o 

envolvimento em conduta ilícita relacionada ao objeto da colaboração, sob pena de rescisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 5º São direitos do colaborador:  

I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 

II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 

III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  

IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  

V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal diverso dos demais 

corréus ou condenados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
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Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal:  

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da Justiça 

Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática 

dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de 

diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas 

no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 

§ 1º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão a forma 

de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto 

aos processos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos federais 

encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos 

nesta Lei, e, quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 

locais com idêntica função. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da União 

ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu criminal ou a entidade pública, 

se houver interesse na sua conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES  

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

 

Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 

internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas assecuratórias 

sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1º praticados no estrangeiro. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou convenção 

internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer reciprocidade ao 

Brasil.  

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores privados sujeitos 

a medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos 

provenientes da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 

proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.021, DE 2021

Determina  que  todos  os  valores  ou
bens  provenientes  dos  efeitos  da
condenação judicial  criminal ou cível ou de
acordos,  inclusive  na  atuação  extrajudicial
do  Ministério  Público,  e  que  sejam por  lei
destinados  à  União  serão  utilizados  no
combate ao câncer.

Autor: Deputado WELITON PRADO 

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.021, de 2021, de autoria do Deputado

Weliton Prado, pretende determinar que todos os valores ou bens provenientes

dos efeitos da condenação judicial criminal ou cível ou de acordos, inclusive na

atuação extrajudicial do Ministério Público, e que sejam por lei destinados à

União serão utilizados no combate ao câncer. 

O autor da proposição justifica sua iniciativa citando que cabe à

União  a  destinação  de  valores  ou  bens  provenientes  dos  efeitos  da

condenação  criminal  ou  de  acordos  realizados  na  área  Penal.  Ademais,

defendeu  a  aplicação  dos  recursos  para  o  combate  ao  câncer,  devido  ao

grande número de casos e óbitos em decorrência desta doença.

O Projeto foi distribuído às Comissões de Seguridade Social e

Família; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça

e  de  Cidadania  (Art.  54  RICD).  A  proposição  está  sujeita  à  apreciação

conclusiva pelas comissões e tem regime de tramitação ordinária (Art. 151, III,

RICD). *C
D2
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00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222274760000
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Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão a apreciação de proposições, quanto ao

mérito, no que tange a questões referentes a seu campo temático e áreas de

atividade, nos termos regimentais.

O Projeto de Lei sob análise, de autoria do ilustre Deputado

Weliton Prado, pretende determinar que todos os valores ou bens provenientes

dos efeitos da condenação judicial criminal ou cível ou de acordos, inclusive na

atuação extrajudicial do Ministério Público, e que sejam por lei destinados à

União serão utilizados no combate ao câncer. 

O autor da proposição justifica sua iniciativa citando que cabe à

União  a  destinação  de  valores  ou  bens  provenientes  dos  efeitos  da

condenação  criminal  ou  de  acordos  realizados  na  área  Penal.  Ademais,

defendeu a aplicação dos recursos para o combate ao câncer.

O câncer é um dos maiores desafios de saúde pública em todo

o mundo, ocupando o posto de segunda causa de morte mais frequente no

Brasil.  Em  nosso  país,  mais  600  mil  pessoas  por  ano  descobrem  alguma

neoplasia, e mais de 200 mil morrem em decorrência desta doença.

Diante desta magnitude, é essencial que o Sistema Único de

Saúde tenha recursos em quantidade suficiente para atuar no rastreamento e

combate do câncer. Entretanto, temos visto que o investimento atual não está

sendo suficiente para abordar adequadamente esse problema.

Portanto, concordamos com o mérito do Projeto sob análise, já

que se tratam de recursos adicionais para combate ao câncer, algo que o SUS

precisa, e que pode ter como consequência um diagnóstico mais precoce e um

tratamento adequado, salvando vidas.
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Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade da

proposição,  meu voto  é pela APROVAÇÃO do Projeto de  Lei  nº  4.021,  de

2021.

Sala da Comissão, em        de julho de 2022.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.021, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.021/2021, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Flávia Morais. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo Foletto - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alan Rick, Alexandre Padilha, Aline
Gurgel,  Benedita  da  Silva,  Carla  Dickson,  Carmen  Zanotto,  Célio  Silveira,  Chris
Tonietto,  Daniela  do  Waguinho,  Dr.  Frederico,  Dr.  Luiz  Ovando,  Dulce  Miranda,
Eduardo Costa,  Flávia Morais,  Jorge Solla,  Leandre,  Luciano Ducci,  Marreca Filho,
Miguel Lombardi, Osmar Terra, Otoni de Paula, Pastor Sargento Isidório, Rejane Dias,
Ricardo Barros, Ruy Carneiro, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Vivi Reis, Weliton Prado,
Afonso Hamm, Alice Portugal, Diego Garcia, Dr. Jaziel, Dr. Zacharias Calil, Eli Corrêa
Filho,  Gilberto  Nascimento,  Hiran  Gonçalves,  Idilvan  Alencar,  Lauriete,  Lídice  da
Mata,  Luiz  Lima,  Márcio  Labre,  Professor  Alcides  e  Professora  Dorinha  Seabra
Rezende. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4.021, DE 2021

Determina  que  todos  os  valores  ou
bens  provenientes  dos  efeitos  da
condenação judicial  criminal ou cível ou de
acordos,  inclusive  na  atuação  extrajudicial
do  Ministério  Público,  e  que  sejam por  lei
destinados  à  União  serão  utilizados  no
combate ao câncer.

Autor: Deputado WELITON PRADO 

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Deputado WELITON PRADO,

determina  que  todos  os  valores  ou  bens  provenientes  dos  efeitos  da

condenação  judicial  criminal  ou  cível  ou  de  acordos,  inclusive  na  atuação

extrajudicial  do Ministério Público, e que sejam, por lei,  destinados à União

serão utilizados no combate ao câncer.

Segundo a justificativa do autor, o Supremo Tribunal Federal vem

se debruçando sobre  normativas  expedidas por  órgãos do Judiciário  e  dos

ministérios públicos que tem determinado a destinação de valores advindos de

condenações  judiciais,  acordos,  termos  de  ajustamento  de  conduta,  dentre

outros.  Ocorre que,  vários desses instrumentos jurídicos já  possuem lei  em

sentido estrito determinando que tais valores devam ser destinados à União. 

Em  decisão  deste  ano,  o  Ministro  Alexandre  de  Moraes

determinou nos autos da ADPF 569 que: “os valores ou bens provenientes dos

efeitos da condenação criminal ou de acordos observem os estritos termos do

art. 91 do Código Penal, do inciso IV do art. 4º da Lei 12850/13 e do inciso I do

art. 7º da Lei 9613/98; CABENDO À UNIÃO a destinação de valores referentes
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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a  restituições,  multas  e  sanções  análogas  decorrentes  de  condenações

criminais,  colaborações premiadas ou outros acordos realizados,  desde que

não haja vinculação legal expressa e ressalvado o direito de demais entidades

lesadas;  VEDANDO-SE que seus montantes  sejam distribuídos de maneira

vinculada, estabelecida ou determinada pelo Ministério Público, por termo de

acordo firmado entre este e o responsável pagador, ou por determinação do

órgão jurisdicional em que tramitam esses procedimentos. Logo, esses valores,

por lei,  já são destinados à União,  cabendo assim a esta Casa determinar,

também por lei, a sua destinação, que, nesta oportunidade é o combate ao

câncer.

O projeto tramita em regime Ordinário (Art. 151, III, RICD) e está

sujeito  à  Apreciação  Conclusiva  pelas  Comissões  -  Art.  24  II,  tendo  sido

distribuído  às  Comissões  de  Seguridade  Social  e  Família;  Finanças  e

Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania

(Art. 54 RICD), nessa ordem.

Na Comissão de Seguridade Social e Família, o projeto de lei foi

aprovado com base no Parecer da Relatora, Deputada Flávia Morais.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X,

“h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da

análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve *C
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que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de

caráter  essencialmente  normativo,  não  acarretando  repercussão  imediata

direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Sendo assim, torna-se

aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que

somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de

despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação

financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao exame de mérito, sob a ótica das finanças públicas,

considero a proposta oportuna e deve ser aprovada, pois tem o propósito de

corrigir  distorções quanto à destinação de recursos públicos para a área da

saúde,  especialmente  diante  dos  desafios  crescentes  que  se  colocam  no

combate ao câncer, demandando esforços contundentes do poder público para

tal  enfrentamento.  Com  efeito,  evidencia-se  aqui  uma  medida  efetiva  ao

encontro  do  necessário  uso  dos  recursos  públicos  de  forma  eficiente  e *C
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planejada,  em pleno alinhamento  aos termos do § 1º  do  art.  1º  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), que assim dispõe:

“Art. 1º. ......................................................................
§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a

ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e
corrigem  desvios  capazes  de  afetar  o  equilíbrio  das  contas
públicas,  mediante  o  cumprimento  de  metas  de  resultados
entre  receitas  e  despesas  e  a  obediência  a  limites  e
condições...” (grifos nossos) 

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira ou

orçamentária  da  matéria  em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da

despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação

financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº 4.021, de 2021e, no mérito,

pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  4.021,  de  2021,  na  forma  do

Substitutivo anexo.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-17003
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.021, DE 2021

Determina  que  todos  os  valores  ou
bens  provenientes  dos  efeitos  da
condenação judicial  criminal ou cível ou de
acordos,  inclusive  na  atuação  extrajudicial
do  Ministério  Público,  e  que  sejam por  lei
destinados  à  União  serão  utilizados  no
combate ao câncer.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a destinação dos valores e bens

oriundos  dos  acordos  de  não  persecução  penal  firmados  pelo  Ministério

Público de que trata o art. 28-A do Decreto-Lei n 3.689, de 3 de outubro de

1941 (Código de Processo Penal).

Art. 2º. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  28-
A ......................................................................................
§  15  A  prestação  pecuniária  ajustada  em  acordos  de  não
persecução penal destina-se à entidade pública ou de interesse
social, preferencialmente ao custeio de ações e programas de
saúde voltados para o combate ao câncer.” (NR).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir do exercício financeiro seguinte ao da sua publicação.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
Relatora

2024-17003
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.021, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº  4.021/2021;  e,  no  mérito,  pela  aprovação,  com  substitutivo,  nos  termos  do
Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário  Negromonte  Jr.  -  Presidente,  Vermelho  e  Fernando
Monteiro - Vice-Presidentes, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini,
Delegado Fabio Costa, Fábio Teruel, Florentino Neto, Luiz Carlos Hauly, Marangoni,
Marcelo  Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro  Benevides  Filho,  Merlong  Solano,  Paulo
Guedes,  Pedro Paulo,  Reinhold Stephanes,  Sanderson,  Sidney Leite,  Alceu Moreira,
Camila  Jara,  Capitão  Alberto  Neto,  Coronel  Meira,  Dagoberto  Nogueira,  Dayany
Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento, Gilson Daniel, Jadyel
Alencar,  João  Maia,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Luiz  Gastão,  Luiz
Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Mendonça  Filho,  Otto  Alencar  Filho,  Pedro
Westphalen, Sargento Portugal, Sergio Souza, Tadeu Oliveira, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4.021, DE 2021

Determina que todos os valores ou bens

provenientes dos efeitos da condenação judicial

criminal  ou  cível  ou  de  acordos,  inclusive  na

atuação extrajudicial do Ministério Público, e que

sejam por lei destinados à União serão utilizados

no combate ao câncer.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a destinação dos valores e bens

oriundos dos acordos de não persecução penal firmados pelo Ministério Público de

que trata o art. 28-A do Decreto-Lei n 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de

Processo Penal).

Art. 2º. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  28-
A ......................................................................................

§  15  A  prestação  pecuniária  ajustada  em  acordos  de  não
persecução penal destina-se à entidade pública ou de interesse
social, preferencialmente ao custeio de ações e programas de
saúde voltados para o combate ao câncer.” (NR).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir do exercício financeiro seguinte ao da sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2024.

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.

Presidente *C
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